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LEI NlThíERO 515/78, DE 10 DE ABRIL DE 1978 

Define como exclusivamente residencial 
a área constituida de arrua.L'lento e lo
terunento aprovados ~ela Divisão de En
genharia de Saúde Pliblica sob os n2s. 
2264/70 e 2953/72 e pela Prefeitura M!! 
nicipal de Ubatuba, sob os n2s. ••• 
S0/676/70 e S0/972/72. 

F A ç O 5 A B E R que a câmara Municipal aprovou e 
eu sancioAo e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada zona exclusivamente residencial a 
área delimitada pelas divisas do loteamento dea<m,! 
nado Praia Vermelha do Sul, situado na ba!a da For 
taleza, no Illun.icipio de Ubatuba, arruamento e lote 
amento aprovados pela Divisão de Engenharia e SaJ: 
de PÚblica sob os nÚrrreros 2264/70 e 2953/72 e pela 
Prefeitura Municipal de Ubatuba sob os nÚmeros ••• 
S0/676/70 e S0/972/72. 

Artigo 22 - t terminantemente proibida a construção de mais de 
uma unidade residencial unifa.miliar em cada lote,/ 
a construção de prédios de apartamentos, pr~dios -
comerciais ou industriais de qualquer espécie, ca
bines, ainda que acessorias 911 provisórias no lot.! 
teamento de que trata esta lei. 

Artigo 32 - Na área delimitada nesta lei é proibida a constru.
ção de residências com mais de dois pavimentos. 
§ 12 - Os pilotis serão considerados como um i;eTi

mento Útil, e não poderão ter altura supe-/ 
riox a 3 (três) metros. 

§ 22 - Se1'ão tolerados construções com mais de / ~ 
dois pavimentos unicamente nos lotes com / 
mais de 30 (trinta) graus de inclinação,não 
podendo em nenhuma hipótese entretanto ul
trapassar 12 (doze) i;1etros de altura, e-./ 
qualquer ~onto, oobre o nível origi.ual do 
terreno. 

§ 4" 

Mo~. 5.A. 83 - 2500 2/78 - MONIL 

Além desse gabarito estipulado no parágrafo 
anterior, serão toleradas as elevações sõ~ 
mente correspondentes a reservatórios de ·à-
gua. 
Nos alinhamentos somente serão tolerados mu. 
roa de fecho ~ais alto do que 50 Clll (cillquen , -ta centimetros) t qu:.:,ndo forem comprovadame! 
te mUl.~os de arrimo de lote em declive 
Não será permitida a construção de muros de 
arrimo com mais de 3 (três) metros de altu-
ra, quer internos ou externos à edificação. 
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.Artigo 42 - O coeficiente máximo de construção, quociente da á
rea total construída (incluindo todos os pav:U1e.utos 
edículas, varandas e terraços), pela área do lote,/ 
não pode ser superior a 0,4 {quatro décimos). 

Artigo 52 - A taxa <le ucupação, quociente da área de projeção / 
à.as edificações pela área do lote não pode ser su -
perior a 0,4 (quatro décim.os) • 

.Artigo 611 - O coeficiente de impermeabilização, área impermeá
vel diTidida pela área do lote, incluindo-se edifi-.. .. , ( 
m~ço~s e calçam.entoa nao podera exceder a 0,5 cin-
co de cimos) • 

.Artigo 72 - Deverão ser obeLlocidos os seguintes recúos mÍ.uimos/ 
para qualquer edificação, incluindo-se edículas: De 
frente 6 (seis) metrosf Laterais, 2 (dois) metros ; 
De fundos 4 (quat~o metros. 

Artigo 82 - t proibida a colocação de letreiros ou anu.ncios de 
qualquer natureza nos terrenos e edificações, salvo 
placas referentes à venda ou locação do imóvel, na 
dimensão máxima de 0.7 x 0.5 m, ou ainda, placa de/ 
obra nas dimensões previstas em lei. 

Artigo 92 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

llbatuba, 10 de abril de 1978. 

Registrada e publicada na Seção de Ex:1~diente do ~r 
viço de Administração da Irefeitura Municipal da Estância Balae! 
ria de Ubatuba, em 10 de abril de 1978. 

Soares 
da Seção 
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